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MINUTA DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2016 - SEME 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESTADO DO PARÁ torna público que 

realizará licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, por preço 

global, tendo por finalidade a seleção e CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DIVERSOS (ESPECIFICADOS NO ANEXO I DO EDITAL) DESTINADOS A 

COMPLEMENTAÇÃO DA OBRA DO CENTRO INTEGRADO DE FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

DOS TRABALHADORES DA EDUCAÇÃO do município de Placas/PA, de acordo com o que se encontra 

definido nas especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, cuja direção e julgamento 

serão realizados por sua Comissão de Licitação, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº. 

8.666/93, de 21 de junho de 1993, alterações posteriores e demais legislações pertinentes, mediante as 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1. DO EDITAL 

1.1 - São partes integrantes deste Edital: 

 

I - Anexos: 

Anexo I - Modelo de Declaração de Não Empregar Menor; 

Anexo II - Modelo Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo a Habilitação; 

Anexo III - Modelo de Credenciamento Específico; 

Anexo IV – Modelo de Declaração de Enquadramento como ME ou EPP; 

Anexo V – Modelo de Declaração de Habilitação; 

Anexo VI – Modelo de Declaração do Contador Responsável; 

Anexo VII – Minuta do Contrato; 

 

2. DO OBJETO 

 

2.1 – A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS (ESPECIFICADOS NO ANEXO I DO EDITAL) 

DESTINADOS A COMPLEMENTAÇÃO DA OBRA DO CENTRO INTEGRADO DE FORMAÇÃO E 

QUALIFICAÇÃO DOS TRABALHADORES DA EDUCAÇÃO do município de Placas/PA, em 

conformidade com os anexos do presente Edital e item 1.1 supramencionado. 

 

3. DA DATA, HORA E LOCAL DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E DA PROPOSTA  

 

3.1 – Os envelopes contendo as documentações como: DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

(envelope nº. 01) e PROPOSTA DE PREÇOS (envelope nº. 02) deverão ser entregues até as 09h00min do 

dia 26 de julho de 2016, no Departamento de Licitações e Contratos, localizado no Prédio da Secretaria 

Municipal de Educação, na Rua Olavo Bilac, s/n, Centro, neste Município. 

3.2 – Não havendo expediente na data marcada, a entrega dos referidos envelopes dar-se-á no 

primeiro dia útil subseqüente, à hora já estabelecida. 

3.3 – A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO não se responsabilizará por 

documentação e proposta que por ventura não cheguem a hora e local determinados no item 3.1 deste Edital. 

3.4 – Não serão aceitos e considerados documentos apresentados em desconformidade as condições 

definidas neste Edital. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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4.1 – Somente poderão participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 

exigências constantes deste Edital e seus anexos, bem como quanto à documentação mencionada nos artigos 

27 a 31 da lei 8.666/93. 

4.2 – Não poderão participar desta licitação: 

4.2.1  -  empresas sob processo de falência ou concordata; 

4.2.2 – empresas reunidas sob a forma de consórcio ou quaisquer outras modalidades de 

associação; 

       4.2.3 – empresas que, na data designada para a apresentação da documentação e das propostas, 

estejam suspensas de participar de licitações e/ou impedidas de contratar com a Administração, ou tenham 

sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública, não tendo sido ainda reabilitadas. 

4.3 – Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por seu(s) 

representante(s) legal(is), devidamente qualificado(s) e comprovado(s). 

4.4 – Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, cópia 

autenticada em cartório competente, por publicação em órgão da imprensa oficial ou por cópias, desde que 

sejam apresentados os originais no ato de abertura dos envelopes nº. 1, para autenticação pela Comissão de 

Licitação. 

  4.5 - As empresas que se enquadrarem como Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, para 

efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº. 123/2006, em que deverá ser 

comprovado mediante apresentação de Declaração, nos termos do modelo que consta do Anexo VI deste 

Edital, firmada pelo representante legal da empresa, ratificando não haver nenhum impedimento previsto no 

art. 3º, § 4º, da referida lei. A não entrega desta declaração indicará que a licitante optou por não utilizar os 

benefícios previstos na supracitada. 

4.6. O licitante interessado em participar da licitação deverá obrigatoriamente atender com a nova 

exigência da legislação da emissão da Nota Fiscal Eletrônica e possuir Certificado Digital para assinar 

digitalmente o contrato no Portal do Tribunal de Contas; 

 
5. DO REPRESENTANTE LEGAL  

5.1 – Cada licitante far-se-á representar perante a Comissão de Licitação por apenas uma pessoa, 

admitindo-se como representante o diretor, sócio com poderes de gerência ou pessoa habilitada por meio de 

procuração, com firma reconhecida em cartório ou credenciamento. 

5.2 – A instituição de representante perante a Comissão de Licitação será realizada no ato da 

entrega do envelope de habilitação, no local, data e horário indicados no subitem 3.1 deste Edital, ocasião 

em que o representante se identificará perante a Comissão, entregando-lhe cópia autenticada da Carteira de 

Identidade e dos documentos mencionados nos subitem 5.3 e 5.4 infra, os quais serão analisados pela 

Comissão antes do início da sessão de abertura. 

5.3 – Quando o representante for diretor ou sócio com poderes de gerência, deverá apresentar à 

Comissão de Licitação, cópia autenticada ou original do contrato social ou ata de assembléia geral da 

empresa licitante, a fim de comprovar a sua qualidade de representante legal. 

5.4 – Quando o representante for pessoa habilitada por meio de procuração ou credenciamento, 

deverá entregar à Comissão cópia autenticada ou original dos documentos referidos no subitem 5.3, bem 

como do documento de credenciamento, redigido na forma do Anexo III deste Edital, ou do instrumento 

particular de procuração outorgado pela empresa licitante, com firma reconhecida e com a previsão de 

outorga de amplos poderes de representação, inclusive com poderes específicos para interposição e 

desistência de recurso e para o recebimento de intimações, constando o endereço para envio das intimações e 

devendo o subscritor da procuração estar devidamente identificado. 

5.5 – A não apresentação ou incorreção dos documentos mencionados nos subitens 5.2, 5.3 e 5.4 

não inabilitará a licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e de responder pela empresa. 

   5.6 – A Comissão solicitará aos licitantes, que apresentem uma declaração dando ciência de que 

cumprem plenamente os requisitos de habilitação, ANEXO VII; 
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6. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS DE 

PREÇOS. 

 

6.1 – Os interessados, no dia, horário e local fixado neste Edital, deverão entregar os envelopes nº. 

01 – HABILITAÇÃO e nº. 02 – PROPOSTA DE PREÇO fechados, indevassáveis, com a seguinte 

identificação na parte externa: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE  DE LICITAÇAO 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2016 - SEME 

RAZÃO SOCIAL............. (Dispensado caso o envelope seja timbrado) 

ENVELOPE nº. 01 – HABILITAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE  DE LICITAÇAO 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2016 - SEME 

RAZÃO SOCIAL .........(Dispensado caso o envelope seja timbrado) 

ENVELOPE nº. 02 – PROPOSTA DE PREÇOS. 

 

6.1.1 – Deverão constar nos Envelopes nº. 01 e nº. 02 os documentos especificados, respectivamente, 

nos subitens 6.2 e 6.3. 6.1.2 – Os envelopes deverão estar lacrados, sendo abertos somente em público pela 

Comissão de Licitação, na data e hora determinada para o certame. 

 

6.2. DO ENVELOPE Nº. 01 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Identidade dos sócios; 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de eleição 

da diretoria em exercício; 

 

REGULARIDADE FISCAL 

 

a) Inscrição Estadual; 

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

c) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

e) Prova de regularidade para com as Fazendas Públicas, nos termos do Art. 4º, XIII da Lei Federal nº 

10.520/02: 

e.1)  Federal, através de Certidão Conjunta expedida pela Receita Federal do Brasil abrangendo 

inclusive contribuições sociais (INSS); 

e.2)  Estadual, através de Certidão expedida pela Secretaria de Fazenda do Estado ou equivalente 

onde a licitante tem sua sede.  

e.3)  Municipal, através de Certidão expedida pela Secretaria de Finanças do Município ou 

equivalente onde a licitante tem sua sede; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

g) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

h) Declaração de inexistência de impedimento de licitar ou contratar com Administração; 
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De acordo com o Estatuto das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Lei Complementar nº 

123/2006, a comprovação de regularidade fiscal dessas empresas somente será exigida para efeito de 

assinatura do contrato. Para operacionalizar essa regra, a lei determina que essas sociedades apresentem, por 

ocasião da participação em certame licitatório, toda a documentação exigida para comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta contenham alguma restrição. Ainda nessa linha será concedido à 

LICITANTE vencedora, quando encerrada a fase de classificação das propostas, o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, para a regularização das pendências, prorrogáveis um única vez, por igual período a critério da 

Comissão  e, desde que solicitado, por escrito, pela LICITANTE. 

 

QUALIFICAÇÃO TECNICA 

 

f) Declaração em nome da proponente de que possui condições necessárias para entrega do 

objeto nos prazos estipulados pela Secretaria Municipal de Educação; 

 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA  

 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 

3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

 

1. Sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/76 (sociedade anônima): 

 

 - registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

 - publicados em Diário Oficial; 

 - publicados em jornal de grande circulação; 

 - por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 

2. Sociedades limitada (LTDA): 

 

- por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente; ou 

 - fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na 

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

 

3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei n.º 9.317, de 05 de dezembro de 1996. Lei das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES": 

 

 - por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente; ou 

 - fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na 

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou 

- Em se tratando de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, estas estarão dispensadas de 

apresentar balanço patrimonial desde que observado o disposto no item 3.6 do edital. Devendo, no entanto, 

apresentar em substituição ao Balanço Patrimonial, Declaração formal do contador informando o seu 

enquadramento no Super Simples Nacional; 

- Certidão de Regularidade Profissional do Contador responsável emitida pelo Conselho Regional de 

Contabilidade; 
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4. Sociedade criada no exercício em curso: 

 

 - fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da 

sede ou domicílio da licitante; ou 

- Em se tratando de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, estas estarão dispensadas de 

apresentar balanço patrimonial desde que observado o disposto no item 3.6 do edital. Devendo, no entanto, 

apresentar em substituição ao Balanço Patrimonial, Declaração formal do contador informando o seu 

enquadramento no Super Simples Nacional; 

- Certidão de Regularidade Profissional do Contador responsável emitida pelo Conselho Regional de 

Contabilidade; 

5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por 

outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

 

 

5.2. As demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, 

deverão estar devidamente registrado na Junta Comercial, com selo da DHP do contador que assinou o 

balanço; que comprovem a real situação financeira da empresa, vedada a sua substituição, por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizado, por índices oficiais, quando encerrados a mais de 03 (três) 

meses da data de apresentação da proposta. Na hipótese de atualização ou aumento do patrimônio líquido, o 

licitante terá que, obrigatoriamente, apresentar documento que altere o mesmo, devidamente registrado e 

arquivado na Junta Comercial. 

5.3. Demonstrações contábeis realizados/elaborados via Escrituração Contábil digital, através do Sistema 

Público de Escrituração Digital - SPED deverão ser apresentados com autenticação da Junta Comercial; 

5.4.  O selo da DHP/Certidão do contador poderá ser emitido em meio digital;  

 

A documentação acima exigida deverá ser apresentada em original, cópia autenticada por cartório 

competente ou publicação em órgão da Imprensa Oficial. A aceitação das certidões, quando emitidas através 

da Internet, fica condicionada à verificação de sua validade e são dispensadas de autenticação.  

A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento 

da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela 

verificação, a licitante será inabilitada. Não serão aceitas quaisquer cópias efetuadas através de fac-símile, 

bem como não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins de 

licitação". 

 

A documentação acima exigida deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a abertura dos 

envelopes, e em nenhum caso será concedido prazo para apresentação de documentos de habilitação que não 

tiverem sido entregues na sessão própria, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou qualquer outra forma de comprovação que não sejam as exigidas neste Edital. 

Caso algum documento não conste o prazo de validade, será considerado como sendo de 30 (trinta) dias 

contados da data de sua emissão. 

 

  Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente da mesma sede, ou seja, se da 

matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todas da mesma filial, com exceção de documento válido para 

matriz e filial conjuntamente. 

 

 

6.3. DO ENVELOPE Nº. 02 – PROPOSTA DE PREÇOS 

6.3.1 – O Envelope nº. 02 deverá conter a proposta em 02 (duas) vias, em português, com os 

seguintes elementos: 
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6.3.1.1 – Nome da empresa, endereço completo e CNPJ/MF. 

6.3.1.2 – Número da Tomada de Preço. 

6.3.2 – Demonstração do preço proposto, em conformidade com a planilha orçamentária 

constante no CD; 

6.3.3 – Os preços serão irreajustáveis e deverão ser cotados em reais. 

6.3.5 – A validade da proposta de preço será de 60 (sessenta) dias a contar do último dia previsto 

para entrega do envelope “Proposta de Preços”. 

6.3.6 – Data, assinatura e identificação do representante legal. 

 

7. DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

       7.1 – Abertura dos envelopes nº 01 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

       7.1.1 – No dia, local e hora designados neste edital, na presença dos licitantes ou seus 

representantes que comparecerem e demais pessoas que quiserem assistir ao ato, a Comissão de Licitação 

iniciará os trabalhos, examinando os envelopes “Documentação de Habilitação” e “Proposta de Preços”, os 

quais serão rubricados pelos seus membros e licitantes ou seus representantes credenciados, procedendo a 

seguir a abertura do envelope n° 01 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. 

7.1.2 – Os documentos contidos nos envelopes nº. 01 – DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO – será examinados e rubricados pelos membros da Comissão, bem como pelas proponentes 

ou seus representantes credenciados. 

7.1.3 – Na impossibilidade de se realizar o julgamento durante a sessão de abertura, a mesma 

será suspensa, designando-se o dia para a divulgação do resultado, o qual será publicado na Imprensa 

Oficial, para conhecimento de todos participantes. 

7.1.4 – Desta fase será lavrada ata circunstanciada a respeito, devendo toda e qualquer 

declaração constar obrigatoriamente da mesma, ficando sem direito de fazê-lo posteriormente, tanto as 

proponentes que não tiverem comparecido como os que, mesmo tendo comparecido não consignarem em ata 

os seus protestos. 

 

7.2 – Abertura dos envelopes nº. 02 – PROPOSTA DE PREÇOS 

7.2.1 – Os envelopes n° 02 – PROPOSTA DE PREÇOS – das proponentes habilitadas serão 

abertos em momento subseqüente à habilitação no mesmo local de abertura dos envelopes nº 01 – 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO – pela Comissão de Licitação, desde que haja renúncia expressa 

de todos os proponentes de interposição de recursos de que trata o artigo 109, inciso I, alínea “a”, da Lei nº 

8.666/93. Havendo interposição de recurso, a nova data de abertura dos envelopes nº 02 – PROPOSTA DE 

PREÇOS – será comunicada às proponentes por meio de publicação na Imprensa Oficial após julgado o 

recurso interposto ou decorrido o prazo sem interposição. 

7.2.2 – As propostas contidas nos envelopes nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS – serão 

examinadas e rubricadas pelos membros da Comissão de Licitação, bem como pelas proponentes ou seus 

representantes presentes, procedendo-se a seguir a leitura dos preços. 

7.2.3 – Desta fase será lavrada ata circunstanciada a respeito, devendo toda e qualquer 

declaração constar obrigatoriamente da mesma, ficando sem direito de fazê-lo posteriormente tanto as 

proponentes que não tiverem comparecido como os que, mesmo tendo comparecido, não consignarem em 

ata os seus protestos. 

7.2.4 – Ocorrendo a suspensão da reunião para julgamento e a mesma não podendo ser realizada 

no dia, será publicada na Imprensa Oficial a data da divulgação do resultado pela Comissão de Licitação. 

7.3 – Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas desclassificadas, a 

Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova 

documentação, ou de outras propostas, informando às causas que ensejaram a inabilitação ou 

desclassificação. 

 

8. DA ANÁLISE DA PROPOSTA DE PREÇOS 
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8.1 – No julgamento das propostas classificadas por atender aos aspectos documentais 

explicitados no item “Envelope nº. 01 – Documentação de Habilitação”, atendidas as condições prescritas 

neste edital, será adotado o critério de menor preço, entendendo-se como tal o valor total da proposta, sendo 

a adjudicação efetuada a uma única empresa. 

8.2 – No caso de empate entre duas ou mais propostas, obedecido ao disposto no § 2º do art. 3º 

da Lei 8.666/93 e modificada pela Lei 8.883/94, o desempate se fará, obrigatoriamente, por sorteio, na 

reunião de abertura das propostas ou em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados. 

8.3 – Caso exista algum fato que impeça a participação de algum licitante ou o mesmo tenha sido 

declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este será desclassificado do 

certame, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 

8.4 – Serão desclassificadas as propostas que se adequarem a um dos seguintes requisitos: 

a) não atenderem às exigências do Edital; 

            b) apresentarem valor global superior ao limite estabelecido pela administração; 

           c) utilizarem preços manifestamente inexeqüíveis. 

8.5 – Tem-se como limite estabelecido para a presente licitação aquele valor estimado para a 

obra. 

8.6 – Serão considerados inexeqüíveis os preços que não venham a ter demonstrado sua 

viabilidade por documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e 

que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, bem como 

aqueles que não atenderem ao disposto no Art. 48, inciso II, da Lei 8.666/93. 

8.7 – As propostas que atenderem em sua essência aos requisitos do Edital mas possuírem erro 

de forma ou inconsistências serão verificadas quanto aos seguintes erros, os quais serão corrigidos pela 

Comissão, na forma indicada: 

              a) discrepâncias entre os preços unitários e totais: prevalecerão os preços unitários e, 

havendo discordância entre os preços em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por extenso; 

              b) erros de transcrição das quantidades do projeto para a proposta: o produto será corrigido 

devidamente, mantendo-se como referência o preço unitário, corrigindo-se a quantidade e o preço total; 

              c) erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado, 

mantendo-se como referência o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o produto; 

              d) erro de adição: será retificado, conservando-se as parcelas e corrigindo-se o resultado; 

               e) verificado em qualquer momento, até o término do contrato, incoerências ou divergências 

de qualquer natureza nas composições dos preços unitários dos serviços, será adotada a correção que resultar 

no menor valor. 

8.8 – O valor total da proposta será ajustado em conformidade com os procedimentos 

mencionados no item 8.7. O valor resultante constituirá no valor contratual. Se a licitante não aceitar as 

correções procedidas, sua proposta será rejeitada. 

8.9 – Com exceção das alterações, entrelinhas ou rasuras feitas pela Comissão, necessárias para 

corrigir erros cometidos pelos licitantes, não serão aceitas propostas contendo borrões, emendas ou rasuras. 

8.10 – O resultado do julgamento das propostas será afixado no átrio do prédio da SEMEC; 

 

9. DOS RECURSOS 

 

9.1 – Das decisões tomadas pela Comissão de Licitação caberão recursos previstos no artigo 109, 

da Lei nº. 8.666/93, interpostos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, mediante petição digitada e devidamente 

defendida, subscrita pelo representante da recorrente, constituído na forma prevista no item 5 – DO 

REPRESENTANTE LEGAL – deste Edital. 

9.2 – Os recursos serão dirigidos à autoridade competente da Secretaria Municipal de Educação  

por intermédio da Comissão de Licitação, que poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-los subir devidamente informados. 
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9.3 – Os recursos deverão ser protocolados no Departamento de Licitações e Contratos, no 

Prédio sede da Secretaria Municipal de Educação, na Rua Olavo Bilac, s/n, Bairro Centro, no horário das 

08h00min às 11h00min, não sendo aceitos recursos interpostos fora do prazo. 

 

10. DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 – Todos os serviço objeto desta licitação serão fiscalizados por servidores da Secretaria 

Municipal de Educação, devidamente designados para este fim, com autoridade para exercer em nome da 

Contratante toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização. 

10.2 – A Fiscalização poderá determinar, a ônus da empresa licitante vencedora, a correção dos 

serviços executados julgados deficientes ou não-conformes com as especificações definidas em projeto, 

cabendo à licitante vencedora providenciar a troca dos mesmos no prazo máximo definido pela fiscalização. 

10.3 – Ordenar à licitante vencedora a correção dos serviços entregues com imperfeições ou em 

desacordo com as especificações. 

10.4 – A ação da fiscalização não exonera a licitante vencedora de suas responsabilidades 

contratuais. 

10.5 – Na fiscalização serão ainda observadas as demais condições relacionadas na Minuta de 

Contrato. 

 

11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1 – O pagamento será efetuado à empresa contratada de acordo com a execução e entrega dos 

serviços a Contratante, aposto nos documentos de cobrança. 

11.2 – Não será efetuado qualquer pagamento à licitante vencedora enquanto perdurar pendência 

de liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 

11.3 – A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao de verificação da 

situação da licitante vencedora em relação às condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

cujo resultado será impresso e juntado aos autos do processo. 

11.4 – O contratante pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) somente à licitante vencedora, 

vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 

11.5 – A empresa licitante vencedora deverá fazer constar na Nota Fiscal / Fatura 

correspondente, emitida sem rasura, e em letra bem legível, o número de sua conta corrente, o nome do 

Banco e a respectiva Agência. 

11.6 – Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a 

mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitante vencedora providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus à Contratante. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

 

12.1 – Executar os serviços de acordo com as especificações e prazos determinados na Ordem de 

Serviço. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a licitante vencedora ficará sujeita à mesma 

multa estabelecida no item 14 deste Edital. 

12.2 – A atuação da comissão fiscalizadora da Contratante não exime a licitante vencedora de 

sua total e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade e conformidade dos materiais entregues. 

12.3 – Executar os serviços de acordo com o Anexo I do edital, de acordo com o previsto no 

Projeto Executivo (plantas, memoriais descritivos, caderno de especificações técnicas e planilhas 

orçamentárias). 

12.4 – Executar os serviços no prazo máximo determinado pela Contratante. 

12.5 – Corrigir os serviços não aprovados pela fiscalização da Contratante, caso os mesmos não 

atendam às especificações constantes no Projeto Executivo. 
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12.6 – Proceder à correção, em até 24 horas a partir da comunicação, de serviços julgados pela 

Fiscalização da Contratante como inadequados. 

12.7 – Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Contratante ou a 

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 

outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

12.8 – Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação para execução exigidas na licitação. 

12.9 – Outras obrigações constantes da minuta de contrato; 

12.10 – A Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 

licitante vencedora para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

12.11 – Mesmo os serviços sub-contratados pela licitante vencedora serão de sua inteira 

responsabilidade, cabendo à mesma o direito de ação de regresso perante a empresa contratado para 

ressarcimento do dano causado. 

 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

13.1 – A Contratante, após a assinatura do contrato, compromete-se a: 

       13.1.1 – Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por um representante 

especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666/93. 

       13.1.2 – Notificar por escrito à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso da execução dos serviços fixando prazo para a sua correção. 

                   13.1.3 – Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado para tal. 

 

14. DAS PENALIDADES 

 

14.1 – O não cumprimento das obrigações assumidas pela licitante vencedora ensejará a 

aplicação das seguintes penalidades: 

      I – Advertência, por escrito; 

      II – Multa; 

                  III – Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de 

contratar com a Administração Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

                  IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

14.1.1 – Será aplicada multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso na execução 

dos serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, aplicada em dobro a partir do 

décimo dia de atraso até o trigésimo dia, quando a Contratante poderá decidir pela continuidade da multa ou 

rescisão contratual, aplicando-se na hipótese de rescisão apenas a multa prevista no subitem 14.1.2 infra, 

sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais; 

14.1.2 – Será aplicada multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de 

rescisão contratual por inexecução total do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado 

descumprimento de obrigações contratuais, quando a entrega for inferior a 50% (cinqüenta por cento) do 

contratado ou quando o atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias, estabelecido no subitem 14.1.1 supra. 

14.2 – O valor correspondente a qualquer multa aplicada à empresa licitante vencedora, 

respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máximo de 10 

(dez) dias, após o recebimento da notificação, na forma definida pela legislação, em favor da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  ficando a empresa obrigada a comprovar o pagamento, 

mediante a apresentação da cópia do recibo do depósito efetuado. 

14.2.1 – Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será acrescido 

de 1% (um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação 

do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, após o qual, 

o débito poderá ser cobrado judicialmente. 
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14.3 – No caso de a licitante vencedora ser credora de valor suficiente ao abatimento da dívida, a 

Contratante poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 

14.4 – Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a 

empresa licitante vencedora responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente. 

14.5 – As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a empresa licitante 

de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à Contratante, 

decorrente das infrações cometidas. 

 

15. DA HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

 

15.1 – Após a divulgação do resultado de julgamento das propostas e decorrido o prazo recursal 

previsto em lei, a presente licitação será adjudicada à empresa vencedora do certame, após homologação 

pela autoridade competente. 

 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E PREÇO MÁXIMO: 

 

16.1 – O Município de Placas, Estado do Pará, pagará o preço máximo para a referida 

contratação a importância de R$ 110.873,73 (Cento e dez mil, oitocentos e setenta e três reais e setenta e três 

centavos), que onerarão as seguintes dotações orçamentárias: 

 

- Orçamentários: Lei Orçamentária Anual, dotação:  

 

- 12 122 0052 2.055 – Funcionamento da Secretaria de Educação; Elemento de 

Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamento e material permanente; 

- 12.361.0403.2.060 – Ações Vinculadas ao Salário Educação; Elemento de 

Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; 

 

- Financeiro: Serão utilizados como recursos financeiros para aporte da presente licitação recursos do 

Fundo Municipal de Educação; 

 

17. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

17.1 – Os serviços, objeto do presente Edital, deverão ser executados de acordo com as 

especificações e condições estabelecidas no Projeto Executivo citado no item 1.1 deste. 

 

18. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

18.1 – A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida ou suprimida dentro dos 

limites previstos no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, podendo a supressão exceder tal 

limite nos termos do parágrafo segundo, inciso II do mesmo artigo. 

 

19. DA CELEBRAÇÃO DO AJUSTE 

 

19.1 – Homologada a licitação pela autoridade competente da Contratante, a empresa licitante 

vencedora do certame está convocada oficialmente para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da data da referida homologação, assinar o Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, conforme 

preceitua o artigo 64 da Lei nº 8.666/93. 

19.2 – Conforme estabelece o parágrafo segundo do art. 64 da Lei nº 8.666/93, se a licitante 

vencedora recusar-se a assinar o contrato, injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a 
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ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das 

sanções cabíveis, observado o disposto no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

 

20. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

20.1 – A vigência do contrato a ser firmado entre as partes, de acordo com a minuta, será até a entrega total 

dos itens, com prazo de 30 (trinta) dias, a partir da ordem de serviço, podendo ser prorrogado por igual 

período através de termo aditivo. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

21.1 – As licitantes deverão observar atentamente as normas deste Edital; 

21.2 – Fica assegurado à autoridade superior da Contratante, no interesse da Administração, o 

direito de adiar a data da abertura dos envelopes, divulgando a nova data marcada. 

21.3 – É facultada à Comissão de Licitação, ou à autoridade superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

21.4 – O resultado desta licitação, bem como todo ato que seja necessário dar publicidade, 

deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado. 

21.5 – A Comissão de Licitação deverá anular o certame diante de constatada ilegalidade. 

21.6 – Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas. A 

Contratante não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

resultado do processo licitatório. 

21.7 – Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

21.8 – Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 

21.9 – Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da 

Comissão em sentido contrário. 

21.10 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o de vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente. Considerar-

se-ão dias corridos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

21.11 – O desatendimento às exigências formais não-essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que seja possível a aferição de sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta 

durante a realização da sessão pública da licitação. 

21.12 – Em caso de desfazimento deste processo licitatório, o mesmo será devidamente 

motivado, sendo assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

21.13 – Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas de preços, sem 

convocação para contratação ou pedido de prorrogação da validade, os licitantes ficarão liberados dos 

compromissos assumidos neste certame. 

21.14 - A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO reserva-se o direito de cancelar, 

anular, reduzir, revogar ou transferir a presente licitação no todo ou em parte, ou de adquirir parte do objeto, 

a qualquer tempo, antes da expedição do contrato, sem que caiba ao proponente indenização ou 

compensação de qualquer espécie. 

21.15 - Considerando o disposto no art. 195, § 3º da Constituição Federal, de 05.10.1988 e no 

art. 2º da Lei 9.012, de 30.03.1995, obrigar-se-á a licitante, caso declarada vencedora, mediante solicitação 

por parte da administração, a atualizar a Certidão Negativa de Débitos (CND) e o Certificado de 

Regularidade do FGTS (CRF) ou do documento denominado "Situação de Regularidade do Empregador", 
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que deverão estar em plena validade no ato da adjudicação e quando da emissão da Nota de Empenho, caso 

as Certidões apresentadas na fase de habilitação tenham sua validade expirada durante a tramitação do 

certame licitatório.  

21.16 – Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 

presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado por escrito, à Comissão de Licitação, 

preferencialmente por mensagem eletrônica para semec.cpl@gmail.com ou protocolado no Prédio da 

Secretaria Municipal de Educação, sito na Rua Olavo Bilac, s/n, Bairro Centro, Placas– Pará – CEP 

68.138-000. 

21.15 – A homologação do resultado desta licitação gera mera expectativa de direito à 

contratação. 

21.16 – Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da legislação vigente que rege 

a matéria. 

21.17 – Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o Edital, nos termos do § 1º do Art. 41, 

da Lei nº 8666/93. 

 

22. DO FORO 

 

23.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de PLACAS – PA, para dirimir quaisquer dúvidas e/ou 

litígio oriundo da execução das obrigações previstas neste edital, com renúncia expressa de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

 

 

 

Placas/PA, 27 de junho de 2016. 

 

 

 

 

 

................................................................. 

Guilherme da Silva Santos 

Presidente da Comissão de Licitação 
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ANEXO I 

    ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID MED. QDADE 

 1.  SERVIÇOS INICIAIS     

1.1 Limpeza do terreno para implantação de obra. vb 1,00 

1.2 Locação da obra, execução de gabarito.   m² 1,00 

 2.  FUNDAÇÕES     

2.1 
Escavação manual em campo aberto em solo de 1ª categoria, 
(profundidade: até 2 m) 

m³     30,81  

2.2 
Regularização e apiloamento manual de fundo de cavas com 
maço de 30 kg 

m²     45,18  

2.3 
Concreto para regularização e lastro fck 10 MPa, inclusive 
preparo e lançamento. 

m³        2,25  

2.4 

Alvenaria de embasamento com tijolos cerâmicos 9 x 19 x 19 
cm, espessura da parede 19 cm, juntas de 15 mm assentados 
com argamassa mista de cimento e areia sem peneirar na 
proporção vol. 1:2:6  

m²     18,76  

2.5 Armadura de aço para estruturas em geral, CA-50 kg   657,04  

2.6 Armadura de aço para estruturas em geral, CA-60 kg   149,92  

2.7 
Fôrma em folha de compensado resinada e= 12 mm, inclusive 
desforma com 3 aproveitamento 

m²   145,72  

2.8 
Concreto estrutural virado em obra, controle "A", consistência 
para vibração, fck 25 MPa 

m³        9,16  

2.11 
Reaterro compactado com material proveniente da escavação 
da fundação 

m³     23,34  

2.12 
Aterro compactado manualmente com material coesivo de 1ª 
categoria proveniente de área de empréstimo DMT 6,00 km 

m³        9,69  

2.13 Contrapiso de concreto simples fck 15 MPa, espessura 8 cm m²     65,71  

 3.  PAREDES(muro)     

3.1 

Alvenaria de vedação com tijolo cerâmico furado 9 x 19 x 19 
cm, espessura da parede 9 cm, juntas de 15 mm, assentado 
com argamassa mista de cimento e areia sem peneirar traço 
1:2:6   

m²   347,02  

 4.  REVESTIMENTOS EM PAREDES       

 4.1  
Chapisco para parede interna/externa com argamassa de 
cimento e areia sem peneirar traço 1:3, esp. = 5 mm  

m²   694,04  

 4.2  
Reboco para paredes internas, externas, com argamassa de 
cimento e areia peneirada traço 1:6 esp. = 20 mm  

m²   694,04  

 5.  PISOS       

5.1 
Piso de calçada em concreto desempenado, espessura 7cm, 
com junta plástica de dilatação a cada 1,50m. 

m²     20,94  

 6.  PINTURA     

6.1 PVA externa sem massa c/ líq. preparador m²   694,04  

 7.  SERVIÇOS DIVERSOS     
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7.1 Limpeza geral da edificação, com retirada de entulho vb        1,00  

    
 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

 

 

CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2016 - SEME 

 

..., inscrito no CNPJ nº..., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ..., portador(a) da Carteira de 

Identidade nº... e do CPF nº..., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, não mantém em seu quadro de 

pessoal menores de 18 (dezoito anos) em horário noturno e em  trabalho   perigoso ou insalubre, não 

possuindo ainda, qualquer trabalhador menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de 14 (quatorze) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

... 

(data) 

... 

assinatura do representante legal 

(Recomendação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO III 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO DE LICITAR OU CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO. 

 

 

A Firma/Empresa _____________________________________, sediada na rua ____________________ , 

no ______ , ___(cidade) _______(estado) , inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica(C.N.P.J.) sob o 

no ___________, por seu representante legal(Diretor, Gerente, Proprietário, etc.), DECLARA, sob as penas 

da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

__________, _____ de ______ de ______. 

 

 

 

 

___________________________ 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO IV 

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

(preferencialmente em papel timbrado da Licitante) 

 

Ao 

Presidente da COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Endereço:  Rua Olavo Bilac, s/n, Centro na cidade de PLACAS.  

  

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N ° 002/2016 – SEME 

 

 

Assunto: Credenciamento 

 

Pelo presente instrumento, a empresa .........................................................................., 

com sede na ........................................................................................., C.N.P.J. n.º .........................................., 

através de seu representante legal Sr. (a) ............................................................................................., cargo 

........................................................, CREDENCIA o (a) Sr. (a) ...................................................................., 

portador (a) do R.G. n.º ..................................................... e C.P.F. n.º 

..............................................................., residente e domiciliado na ............................................, para 

representá-la perante a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, na sessão pública do TOMADA DE 

PREÇOS n.º 002/2016 - SEME, outorgando-lhe plenos poderes para formular lances verbais e praticar todos 

os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatória. 

 

 

 

 

Localidade, ___ de _________de _______ 

 

 

 

 

 

 

 

___ ( assinatura )__ 

CARGO 

R.G. n.º 
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO – SOMENTE PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS  

 

 

(NOME DA EMPRESA)_____________________, CNPJ Nº_______________________, com 

sede__________________________,(endereço completo) por intermédio de seu representante legal, para 

fins do Pregão nº_________ , DECLARA expressamente, sob as penalidade cabíveis, que : 

 

A)Encontra-se enquadrada como empresa de Micro e Pequeno Porte, nos termos do art. 3º  da Lei 

Complementar 123/2006. 

 

B)Tem conhecimento dos Artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006, estando ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação e que não incide nos impedimentos do § 4º 

do art. 3º da Lei Complementar 123/2006.  

 

 

____________________________,____________de_________ 

 

 

_________________________________ 

(assinatura do representante legal) 

 

 

 

Nome ou carimbo do declarante:_____________________________ 

Cargo ou carimbo do declarante:_____________________________ 

Nº da cédula de identidade:__________________________________ 

Telefone, fax e e-mail para contato:____________________________ 

 

 

*Esta declaração deverá ser entregue fora dos envelopes referidos no item 3 por ocasião do 

credenciamento 
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ANEXO VI 

 

 

 Declaração de Habilitação 

(Exigida pelo inciso VII, Art. 4º da Lei federal nº 10.520 de 17/07/02) 

A 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Endereço: Rua Olavo Bilac, s/n, Centro na cidade de PLACAS.  

Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2016 - SEME 

 

Prezados Senhores, 

___(nome da empresa)___, CNPJ/MF n.º ___, sediada ___(endereço completo)___ , tendo 

examinado o Edital, vem apresentar a presente proposta para contratação de empresa para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 

(ESPECIFICADOS NO ANEXO I DO EDITAL) DESTINADOS A COMPLEMENTAÇÃO 

DA OBRA DO CENTRO INTEGRADO DE FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS 

TRABALHADORES DA EDUCAÇÃO do município de Placas/PA, de conformidade com o 

Edital mencionado, declaramos junto a CPL que cumprimos plenamente os requisitos de 

habilitação, com os  documentos devidamente atualizados na forma da legislação vigente, que 

se encontram dentro do Envelope de nº 01 – Documentos  de Habilitação, para participação na 

Tomada de Preços de nº 002/2016 - SEME, que realizar-se-á no dia ____/_____/____, às   

______________. Declaramos ainda, estar ciente que a falta de atendimento a qualquer 

exigência para habilitação constante do edital, ensejará aplicação de penalidades previstas nos 

termos deste edital e seus anexos aos Declarantes (1). 

(1) Ressalva declaratória somente para Microempresa(ME) e Empresas de Pequeno Porte(EPP): 

 Salvo para os benefícios da Lei Complementar nº 123/2006. 

Localidade, ___ de _________de _______ 

 

___ ( assinatura )__ 

 

Carimbo, nome e assinatura do responsável legal, que comprove poderes para tal investidura. 
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*Esta declaração deverá ser entregue fora dos envelopes referidos no item 3 por ocasião do 

credenciamento 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VII 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

Declaramos para fins Licitatórios, que a empresa ---------------------------------------, inscrita no CNPJ n° ------

------------------------e Insc. Estadual n°-----------------------------, situada na-----------------, CEP, na cidade de 

------------------------, Optante do Regime Simplificado de tributação SIMPLES NACIONAL na condição 

de Microempresa, dispensada de apresentar balanço do último exercício social, do quando da 

participação em Licitações por determinação do artigo 3° do Decreto n° 6.204 de 05 de setembro de 2007, 

que regulamenta o tratamento favorecido e diferenciado para as Microempresas e empresas de pequeno 

porte nas contratações públicas de bens, serviços e obras, assim como pela Lei Complementar n° 123 de 

14 de dezembro de 2006.  

Por ser expressão de verdade firmamos o presente para que produza efeitos legais perante a administração 

pública.  

 

 

 

 Placas/PA, .... de ..............de 2016. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

__________________________________ 

Nome do Contador Responsável e Carimbo 

CRC/xx nº xxxx 
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H 

ANEXO VIII 

 

 

1. PREÂMBULO 

 

1.1 CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de 

direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.611.858/0001-55, com sede na Rua Olavo Bilac, s/n, 

Centro na cidade de PLACAS-PA, neste ato representado por seu Gestor Sr. NEILSON FARIAS DE LIMA, 

brasileiro, casado, portador do CPF/MF nº 946.662.552-34, Secretário Municipal de Educação, com 

interveniência do Município de PLACAS. 

 

1.2 - CONTRATADA: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

xxxxxxxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada por seu representante 

legal Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, xxxxxxxx, residente e domiciliado em 

xxxxxxxxxxxxxxxxx, portador da CI-RG nº xxxxxxxxxxxxx e do CPF nº xxxxxxxxxxx.  

 

1.3 – LOCAL: Lavrado e assinado na cidade de PLACAS, Estado do Pará, na sede da Prefeitura, na cidade 

de PLACAS. 

 

FUNDAMENTO LEGAL – O presente contrato se baseia em procedimento licitatório na modalidade 

TOMADA DE PREÇOS nº 002/2016 - SEME. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1. Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DIVERSOS (ESPECIFICADOS NO ANEXO I DO EDITAL) DESTINADOS A 

COMPLEMENTAÇÃO DA OBRA DO CENTRO INTEGRADO DE FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

DOS TRABALHADORES DA EDUCAÇÃO do município de Placas/PA, conforme condições e 

especificações estabelecidas no Edital e seu Anexo I, fazendo parte integrante deste. 

 

1.1 A requisição de que trata a cláusula segunda será feita pelo setor competente da CONTRATANTE, em 

quantidade e espécie de material que serão especificadas no ato do fornecimento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA DO OBJETO LICITADO 

2.1- A critério da Contratante e de acordo com a sua necessidade, comunicará por escrito a relação dos 

serviços a serem executados, discriminando a quantidade o valor, a fonte pagadora se do município ou 

programa dos governos do da união ou estado, o prazo máximo para a entrega, quem está autorizado a 

receber, a forma de pagamento, a numeração dos lotes com os itens, tudo isto dentro do critério e da 

faculdade estabelecida no edital, proposta e contrato. 
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2.2- Os serviços especificados e constado no objeto deste edital, deverá ser entregue em perfeito estado e 

conforme as especificações deste edital, na sede do município de Placas – em local determinado na OS, no 

prazo imediato a contar da data de expedição da Ordem de Serviço. 

  

2.3- A execução dos serviços do(s) item (ns) desta TOMADA DE PREÇOS ocorrerá de forma parcelada, 

até que seja atingida a quantidade total contratada. 

 

2.4- Em caso de diferença de quantidade, fica a CONTRATADA obrigada a providenciar sua 

complementação imediatamente, contados da notificação a ser expedida pela CONTRATANTE; sob pena 

de  incidência nas sanções capituladas no  EDITAL. 

 

2.5- Em caso de não aceitação do(s) item (ns) objeto(s) desta TOMADA DE PREÇOS, fica a 

CONTRATATA obrigada a retirá-lo(s) e a substituí-lo(s) no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da 

notificação a ser expedida pela CONTRATANTE; sob pena de incidência nas sanções capituladas no edital, 

além da rescisão contratual.  

 

2.6- Os serviços deverão ser executados em local indicado na Ordem de Serviço. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

Parágrafo Primeiro – O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços descritos na 

CLÁUSULA PRIMEIRA o valor total de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxx).  

 

CLÁUSULA QUARTA -  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1- O pagamento será efetuado após a conferência da Nota Fiscal Eletrônica – NF-e com as guias de 

requisições “AE”, até o dia 10 do mês subsequente. 

 

4.2 – As faturas correspondentes aos serviços realizados mensalmente, deverão ser apresentados até o vigésimo 

quinto dia do mês, para que no máximo até o dia 10º do mês subseqüentes a CONTRATANTE proceda ao 

pagamento da fatura. 

 

4.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, mediante a emissão de ordem de pagamento em favor da 

CONTRATADA. 

 

4.4. - Havendo erro na Nota Fiscal Eletrônica NF-e ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

aquela será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

 

CLAUSUAL QUINTA -  DO REAJUSTE DO PRODUTO 

O valor do objeto contratado poderá ser reajustado nos termos do art. 65, II, “d”, da Lei Federal nº 8.666/93, 

caso haja necessidade, visando recompor os preços, mediante termo aditivo. 

 

5.1- O reajuste de preços poderá ser solicitado pelo licitante vencedor com apresentação das notas fiscais do 

produto adquirido da sua bandeira oficial autorizada, da data da assinatura do contrato da licitação com a 

nota fiscal de compra da data atual demonstrando que houve aumento nos produtos licitados, sendo a 

diferença encontrada nas duas notas que será o percentual de reajuste, sendo que a partir desta data o 

contratado deverá apresentar as notas fiscais para verificação de diminuição ou novos aumentos dos valores. 

 

5.2- Sempre que houver diminuição do valor do produto adquirido pelo contratado deverá ser repassado o 

desconto para a contratante. 
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5.3- Poderá haver também reajuste dos preços do objeto, acompanhado de justificativa e comprovante do 

aumento dos encargos financeiros ocorridos por fato do príncipe (aumento da carga tributária). Caso haja 

redução dos preços o mesmo será aplicado na nota fiscal. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE 

 

I - A CONTRATADA obriga-se a: 

a) Executar fielmente o contrato, de acordo com as Cláusulas avençadas; 

 

b) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da Contratante, cujas 

obrigações se obriga a atender prontamente; 

 

c) aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que se fizerem necessários de até 

25% (vinte e cinco por cento) e supressões em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do Contrato; 

 

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento da Contratante; 

 

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

f) cumprir e fazer cumprir leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer determinações 

emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-lhe única e 

exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes; 

 

g) Fornecer, de forma permanente e regular, nas quantidades requisitadas e quando autorizado 

pela CONTRATANTE mediante requisição, produtos constantes do anexo I desta avença; 

 

 h) Permitir que o servidor da prefeitura acompanhe os trabalhos junto à empresa a título de 

fiscalização. 

 

II - A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato; 

 

b) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo com o Contrato; 

 

c) proceder ao pagamento do Contrato, na forma e no prazo pactuados; 

 

d) comunicar, em tempo hábil, à Contratada, a quantidade de produtos a serem fornecidos; 

 

e) emitir as requisições de compras, numeradas em seqüência e assinadas por servidor indicado 

pela Administração e previamente informado à Contratada; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA FISCALIZAÇÃO 
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A Contratante designará um servidor do contrato para fiscalização da sua execução, que registrará em 

relatório todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA INADIMPLÊNCIA E DA RESCISÃO 

Parágrafo Primeiro- Pela inexecução total ou parcial do objeto desta licitação, a Administração poderá 

garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 

 

Parágrafo Segundo- Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso do fornecimento do produto, calculada 

sobre o valor total do contrato não entregue, até o máximo de 10 (dez) dias, quando então incidirá em outras 

cominações legais, salvo os motivos de força maior.  

 

Parágrafo Terceiro - Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública: 

 

Parágrafo Quarto - por 06 (seis) meses – quando incidir em atraso na entrega da material licitado; 

 

Parágrafo Quinto - por 01 (um) ano – na entrega de materiais em desacordo com o exigido em contrato; 

 

Parágrafo Sexto - pelo o prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla 

defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 

apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

sem prejuízo das multas previstas no Edital, contrato e das demais sanções previstas na legislação; 

 

Parágrafo Sétimo - As sanções previstas nos § 2º  subitem acima  deste item poderão ser aplicadas em 

conjunta,  os §§ 5º e 6º facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis; 

 

Parágrafo Oitavo - Independentemente das sanções retro a licitante ficará sujeita, ainda, à composição das 

perdas e danos causados à Administração e decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará com a 

correspondente diferença de preços verificada em nova contratação realizada, na hipótese de os demais 

classificados não aceitarem a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pelo inadimplente.  

 

Parágrafo Nono – Constituem motivo de rescisão do presente contrato somente as hipóteses previstas no 

artigo 78, da lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993. 

 

CLÁUSULA NONA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

Parágrafo Primeiro - Como recursos orçamentários e financeiros para aporte da licitação em epígrafe serão 

utilizados os seguintes; 

 

- Orçamentários: Lei Orçamentária Anual, dotação:  

- 12 122 0052 2.055 – Funcionamento da Secretaria de Educação; Elemento de 

Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamento e material permanente; 

- 12.361.0403.2.060 – Ações Vinculadas ao Salário Educação; Elemento de 
Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; 

-  
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- Financeiro: Serão utilizados como recursos financeiros para aporte da presente licitação recursos do 

Fundo Municipal de Educação; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA 

 

10 - A vigência do contrato a ser firmado entre as partes, de acordo com a minuta, será até a entrega total dos 

itens, com prazo de 30 (trinta) dias, a partir da ordem de serviço, podendo ser prorrogado por igual período 

através de termo aditivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

 

11 – Fica eleito o foro da cidade de PLACAS, para a solução de qualquer conflito deste Contrato, com a 

exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem justas e acertadas, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 

forma e teor, juntamente com duas testemunhas idôneas, para que surta os efeitos de direito. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de PLACAS, aos .... dias do mês de ............... do ano de 2016. 

 

 

 

 

 

 

______________________ 

Secretaria Municipal de Educação 

NEILSON FARIAS DE LIMA 

Secretário Municipal 

Contratante 

_____________________ 

Xxxxxxxxxxxxxxxxx 

Xxxxxxxxxx 

Sócio-proprietário 

CONTRATADA 
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